
' 
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 2.i'44/2024 

DISPÕE SOBRE: ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEl\llENTAFt E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

()PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
·qu·e a Câmara Mu!1icipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fonte de 
Re:curso e Crédito Adicional Suplem.entar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) no Orçamento do exercício de 2024 da Prefeitura Municipal, na se,~uinte 
dotação orçamentária: 

. · 014 SECRETARIA MUNICIPAL. DC> TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
C>ESENVOL.VIMIENTO SOCIAL 
01400'1.0824400222.020 - MANUTENÇÃO DAS AT~VIDADES DA. SECRETARIA 
MU~UCIPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAIL 

t 
-
Elementc1 Despesa Descriç~o Ficha Fonte Re~curso Valor (R$) 
-

3.3.90.46.00000 Auxí lio-Alimentação 021 250000000000 40.000,00 

Art. 2° Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no 
artigo anterior, será utilizado superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
ex1?.rcício de 2023. 

t\rt. 3° Fica autorizada a alteraçiio de adequação no Plano Plurianual 
2022/2025. 

Art. 4° Esta Lei entra em vig_or na data de sua publicaiçÊ10, revogadas as 
disposições em contrário. 

Concea do Castelo - ES, 12 de dez·ernbro de 2024 

CHRl&i\JO SPADETTO 
Prefeitc1 de Conceição do Castelo - ES 
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-------- --·---,- ---------------- ____ Es_1a_do_d~_!:_s_píritc1 Sa~-

l::u, CHRISiTIANO SPADETTO, Preifeito d.e Conceição do CastE~l o, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e qw3 se fizem3m 

11ecess~1rios, o PROJETO DE LEI nº. 147/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 10 de .dezembro ele 2024, . 

atribuindo-a como LEI nº. 2744/20~~4. 

Gabinete cio Pre'feito de Conceição cio Castelo - ES, ao dia doze de dezembro dr:i dois 
t :: 

mil e vinte e quatro. 

CHRIST!ia SPADETIO 
Prefeito de C:1:>nceição do Castelo - ES 
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